
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 10/2025

   INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. ROSELI CODOGNATTO,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO, solicitando a adequação do
contrato firmado entre o Município de Ribas do Rio Pardo (Prefeitura) e a Caixa de
Assistência dos Servidores de Mato Grosso do Sul - CASSEMS para alterar e
normatizar a forma de recolhimento da parte patronal (Prefeitura) nos casos de
afastamentos temporários, tais como auxílio-doença, acidente de trabalho,
tratamentos, entre outras situações que o Servidor esteja segurado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Plenário Milton Gomes Santana, 25 de Fevereiro de 2025

José Heleriano
Vereador(a) - PP
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